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PREGÃO (PRESENCIAL) 

 
PREÂMBULO  
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 060/16  
PROCESSO ADM. LICITATÓRIO N° 125/16  
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/07/2016 ‐ HORÁRIO: 08h30min  
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Reuniões do Setor de Licitações e Contratos, sito à Av. Dr. Durval Nicolau, 
nº 125, Jd. Priscila. 
 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO (presencial), 
do  tipo MENOR  PREÇO,  e  será  regida  pela  Lei  federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Lei Municipal  nº  1284/03, 
aplicando‐se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada na data, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, e 
será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e dos anexos que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, nas 
sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão,  após  o  credenciamento  dos  interessados  que  se  apresentarem  para 
participar do certame. 
 
1 – DO OBJETO 
1.1  –  A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  Contratação  de  Empresa  especializada  no  fornecimento  de  solução  de 
arquivamento,  emissão de  laudos e distribuição de  imagens médicas  (PACS – Picture Archiving and Communication 
System), através da locação de software PACS e armazenamento em servidor de imagens, conforme especificações do 
Anexo I –Termo de Referência deste Edital. 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
preencherem as condições constantes deste Edital. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando‐se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento  de  registro  comercial, 
registrado na  Junta Comercial, no qual estejam expressos  seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura;  
b) tratando‐se de procurador, procuração por instrumento público ou particular, do qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame acompanhados do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes 
do mandante para a outorga.  
 
3.2 – O representante legal e o procurador deverão identificar‐se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto.  
3.3 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
3.4 – Na hipótese da licitante não apresentar Representante (Legal ou Procurador), desse não se credenciar ou ausentar‐
se da sessão, a Licitante ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado 
na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
3.5 – Para participar na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá apresentar declaração, 
elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme modelo Anexo V, e comprovada 
por 1 (um) dos seguintes documentos: 
 
3.6 – Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;  
3.7 – Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial;  
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3.8 – Caso a licitante que declarar a sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não a comprovar, poderá 
ainda participar do certame, porém sem os benefícios concedidos pela LC 123/06, na forma descrita no subitem 7, do item 
VII deste Edital.  

 
4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II ao 
Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.ºs 1 e 2. 
4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados 
e lacrados, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA  ENVELOPE N.º 2 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº 060/16  PREGÃO Nº 060/16  
(NOME OU RAZÃO SOCIAL)  (NOME OU RAZÃO SOCIAL)  
(ENDEREÇO)  (ENDEREÇO)  
(TELEFONE E FAX)  (TELEFONE E FAX) 
(EMAIL)  (EMAIL) 
 
4.3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, na mesma sequência em que os itens são apresentados no Termo de Referência – 
Anexo I, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador, juntando‐se a procuração. 
4.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio, após o que, o original será devolvido. 
4.5 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões. 
 
5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  
b) número do processo e do Pregão; 
c) Especificações  do  objeto  da  licitação,  obedecidas  as  caraterísticas  constantes  no  Termo  de  Referência  anexado  ao 

presente; 
d) Preço mensal, expresso em moeda corrente nacional, conforme Anexo VII; 
e) Os preços apresentados deverão ser em reais, com até 2 (duas) casas decimais, expressos em algarismos e por extenso, 

computados  todos os  custos  básicos  diretos,  bem como  tributos,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do Edital, tais como frete, 
combustível, embalagens, e demais despesas concernentes à plena execução do objeto.  

f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, conforme art. 6º da Lei nº 10.520/2002.  
 
5.2 ‐ Declarações expressas da licitante que indiquem: 
 

a) Que atende a todas as especificações constantes no Anexo I; 
b) Que os preços apresentados  contemplam  todos os  custos, diretos e  indiretos  incidentes  sobre os  serviços  a  serem 
contratados. 
 
5.3 ‐ Não serão aceitas propostas elaboradas de maneira incompleta, incorreta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, em 
desacordo com este edital, ou ainda qualquer outro vício que a invalide.  
 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
6.1 – O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 
 
6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
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sociedade empresária ou cooperativa;  
c) Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando‐se  de  sociedade  empresária  ou 
cooperativa;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando‐se de sociedade não empresária 
acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto  de  autorização,  tratando‐se  de  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  e  ato  de  registro  ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.1.1.1  –  Os  documentos  relacionados  nas  alíneas  "a"  a  "e"  deste  subitem  1.1  não  precisarão  constar  do  Envelope 
"Documentos de Habilitação", se estiverem presentes no credenciamento deste Pregão. 
 
 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente 
relativas a tributos mobiliários, na forma da lei;  
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS);  
e) Certidão de Regularidade de débitos relativa a tributos federais e a dívida ativa da União.  
f) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro 
do seu prazo de validade.  
 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO‐FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do domicílio da sede da pessoa jurídica; 
 
6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Atestado(s) fornecido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços de 
natureza semelhante ao objeto licitado. 
b) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, mediante a apresentação do contrato social, registro na carteira 
profissional, contrato de trabalho, ficha de empregado, ou ainda, através de prova documental de profissional autônomo 
que  se  responsabilize  tecnicamente  pela  execução  dos  serviços,  de  profissional  (is)  que  tenha(m)  executado  serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação.  
  
6.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo do Anexo III;  
b) Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar com a 
Administração Pública direta e  indireta,  inclusive nos termos do artigo 20,  inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei 
Orgânica Municipal,  bem  como  não  foi  declarada  inidônea  pelo  Poder  Público,  de  qualquer  esfera  e  não  existe  fato 
impeditivo à sua habilitação, conforme modelo ANEXO IV;  
c) Declaração de que, se vencedora, apresentará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os catálogos / prospectos / site 
público oficial do fabricante, manuais ou ficha técnica oficial dos produtos para comprovação das características técnicas 
mínimas do objeto, conforme subitem 2.1 do Descritivo Técnico, Anexo I deste edital. 
d) Declaração de que, se vencedora, apresentará, no ato de assinatura do contrato a autorização de funcionamento da 
empresa (AFE) e o certificado de registro ou cadastro, assim como comprovação de que a empresa fabricante obteve êxito 
na  avaliação  do  nível  de maturidade  compatível  com modelos  CMM  e/ou  CMMI,  conforme  subitens  2.1.4  e  2.1.5  do 
Descritivo Técnico, Anexo I deste Edital. 
e) Os  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia 
autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio. 
 
6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.2.1 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital por registro cadastral 
expedido por órgão da Administração Municipal no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá 
ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1; 1.2, alíneas "a" a "f", e 1.3 deste item VI, 
que não  tenham sido apresentados para o  cadastramento ou,  se apresentados, estejam com os  respectivos prazos de 
validade vencidos na data de apresentação das propostas. 
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6.2.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 1.4 deste  item VI, que deverão ser 
apresentados por todos os licitantes. 
6.2.2 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
7.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando‐se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
7.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação.  
7.2.1 –  Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
c) que não apresentem as especificações exigidas no Anexo I do edital  

 
7.3.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 
ao  valor  total  orçado,  procedendo‐se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,  tomando‐se  como  corretos  os  preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
7.3.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
 
7.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que 
apresentarem os menores preços, até o máximo de 3  (três). No caso de empate nos preços,  serão admitidas  todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
 
7.4.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço global apresentado. 
7.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, 
a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo‐se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços. 
7.5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.6  ‐  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de  menor  preço, 
observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável em relação ao primeiro. A aplicação do valor 
de Redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor global. 
7.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação 
de lances. 
7.8  –  Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas  as  propostas  selecionadas  na  ordem  crescente  de  valores, 
considerando‐se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras, de acordo com 
os Art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123 de 14/12/06: 
7.8.1 – O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, 
para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito 
de preferência. 
7.8.1.1 – A convocação será  feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 
7.8.1. 
7.8.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas 
para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.8.1.  
7.8.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.8, seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando‐se, desde logo, à negociação do 
preço.  
7.8.4 – O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 
7.8.1 e 7.8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 7.8, com vistas à redução do preço. 
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7.9 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 
licitante, que se encontram nos autos. 
7.10 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de 
seu autor. 
7.11 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
 
a) substituição e apresentação de documentos ou; 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
7.11.1  –  A  verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser  juntados  aos  autos  do  processo  de  licitação  as 
confirmações e diligências passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
7.11.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa  indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada.  
7.11.3 – Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de regularidade 
fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 6.1.2, alíneas “a” a “f” do item VI deste 
Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  
7.12  –  Para  aferir  o  exato  cumprimento  das  condições  estabelecidas  no  subitem  6.2.1,  o  Pregoeiro,  se  necessário, 
diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município. 
7.13 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame. Deverá o  licitante vencedor, abrindo‐se prazo de 3 (três) dias úteis contados da abertura deste 
certame, realizar demonstração que atenda às especificações contidas no Anexo I do Edital. Uma equipe composta por 
funcionários designados para análise das especificações emitirá parecer sobre a sua aprovação. O parecer será juntado ao 
processo para futura adjudicação e homologação do certame.  
7.14 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 
ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item VII, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor e após o atendimento da demonstração a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.15  ‐ No prazo de 02  (dois)  dias úteis após o encerramento da  sessão, o  licitante  vencedor deverá encaminhar novo 
orçamento detalhado de preços, com os valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas em Lei e neste Edital. 
7.16  –  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando‐se  o  proponente  desistente  às  penalidades 
estabelecidas neste Edital. 
7.17 – Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar 
aos licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas. 
 
8 – DO RECURSO, DA DEMONSTRAÇÃO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 – No  final da  sessão, a  licitante que quiser  recorrer deverá manifestar  imediata e motivadamente a  sua  intenção, 
abrindo‐se  então  o  prazo  de  3  (três)  dias  para  apresentação  de  memoriais,  ficando  as  demais  licitantes  desde  logo 
intimadas  para  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que  começarão  a  correr  no  término  do  prazo  do 
recorrente, sendo‐lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2  –  A  ausência  de manifestação  imediata  e motivada  da  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  recurso,  a 
adjudicação do objeto do  certame pelo Pregoeiro à  licitante  vencedora e o encaminhamento do processo ao Prefeito 
Municipal para a homologação. 
8.3 – Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos Kielander, 366 – Centro, das 
13h00 às 16h30, de 2.ª a 6.ª feira. 
8.3.1 – Não serão aceitos recursos encaminhados via fax, e‐mail ou correspondência. 
8.4 –  Interposto o  recurso, o Pregoeiro poderá  reconsiderar a  sua decisão ou encaminhá‐lo devidamente  informado à 
autoridade competente. 
8.5  –  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  procederá  a 
convocação da mesma para que, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a adjudicação do objeto deste certame, faça 
a demonstração do sistema de acordo com as especificações do Anexo I do Edital. Posteriormente à demonstração, e caso 
o parecer da comissão, nomeada para o efeito, seja favorável, será o objeto do certame remetido para homologação. Caso 
o parecer seja desfavorável, a segunda classificada será convocada para proceder à demonstração e assim sucessivamente. 
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8.6  –  O  recurso  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
 
9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 
9.2 – O contrato poderá ser rescindido ou cancelado, de pleno direito, nos seguintes casos: 
9.2.1 – Pela Administração, quando: 
9.2.1.1 – A contratada não cumprir as obrigações constantes no Contrato; 
9.2.1.2 – A contratada não  formalizar contrato ou não retirar o  instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a 
Diretoria de Saúde não aceitar suas justificativas; 
9.2.1.3 – A contratada der causa à rescisão administrativa do contrato; 
9.2.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
9.2.1.5 – Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pelo Departamento competente; 
9.2.1.6 – Sempre que ficar constatado que a contratada perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
9.2.2 – Em qualquer caso de rescisão, deverá ser observado o devido processo legal, assegurando à Contratada o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

 
10 – DO REAJUSTE 
10.1 – O preço ofertado somente sofrerá reajuste se houver prorrogação do contrato após 12 (doze) meses e, se reajustado, 
o índice utilizado será o INPC, ou outro que vier a substituí‐lo. 
 
11 ‐ LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
11.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser realizado nos locais constantes no Termo de Referência 
dos  serviços,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
12.1 – A entrega e a instalação dos equipamentos deverão ser executadas na forma prevista na cláusula 7 do Termo de 
Referência. 
 
13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 – O pagamento será efetuado em parcelas mensais consecutivas até o 5º (quinto) dia útil do mês, subsequente ao da 
prestação de serviço, contados do aceite da nota fiscal/fatura. 
13.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 
10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
13.3 – O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil S/A 
ou na Caixa Econômica Federal. 
 
14 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7.º da Lei 
federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
14.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES. 
14.3 – Em caso de inadimplemento total ou parcial, bem como a execução do contrato em desacordo com este edital, salvo 
os previstos em Lei, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, além 
das seguintes, como segue: 
 
a) advertência;  
b) multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho;  
c) multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso ou falta de prestação do serviço, calculada sobre o valor total 
da fatura mensal, até o limite de 10% (dez por cento) deste valor;  
d) suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos.  
e) Declaração de  inidoneidade para  licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 



Prefeitura	Municipal	São	João	da	Boa	Vista	 
Departamento	de	Administração	‐	Setor	de	Compras,	Licitações	e	Contratos	 
 

  Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-122 – Fone (19) 3634-8006  7 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com  

  
  

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que  será  concedida  sempre  que  a  licitante  ressarcir  a  Prefeitura Municipal  de  São  João  da  Boa  Vista  pelos  prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
14.3.1 – A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de atraso ou falta de prestação do serviço, a Contratada 
incidirá na multa estabelecida no item b sobre o valor total do contrato e, por conseguinte, haverá rescisão contratual.  
 
14.3.2 – As sanções de advertência e suspensão temporária serão aplicadas concomitantemente com a multa.  
14.3.3 – Da aplicação da penalidade, o licitante vencedor será intimado por escrito para, se desejar, apresentar recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da legislação vigente.  
 
15 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
16 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
16.1 – Dotação orçamentária 15.03‐339.039 do Departamento de Saúde. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1  –  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa,  respeitada  a 
igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse  público,  a  finalidade  e  a 
segurança da contratação.   
17.2 – Da sessão pública de processamento do Pregão será lavrada ata circunstanciada, a ser assinada pelo Pregoeiro e 
pelos licitantes presentes. 
17.2.1 – Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
17.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
17.4 – O resultado do presente certame será divulgado no DOE e no endereço eletrônico www.saojoao.sp.gov.br. 
17.5 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
17.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos ao final da sessão. 
17.7  –  Até  02  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá  solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
17.8 – Solicitações de esclarecimentos poderão ser enviadas via fax ou e‐mail.  
17.9 – Solicitações de impugnação do edital deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos 
Kielander, 366 – Centro, das 13h00 às 16h00, de 2.ª a 6.ª feira.  
17.10 – Não serão aceitas solicitações de impugnação do edital encaminhadas via fax ou e‐mail.  
17.11 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 dia útil anterior a data fixada 
para recebimento das propostas.  
17.12 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
17.13 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
17.14 – Integram o presente Edital:  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento; 
Anexo III – Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho;  
Anexo IV – Declaração de Inexistência de Impedimento Legal; 
Anexo V – Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI – Minuta do Contrato; 
Anexo VII – Modelo de Proposta; 
 
17.15 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o foro de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo. 

 
São João da Boa Vista, 15 de julho de 2016. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS SARTORI  DOUGLAS DA SILVA VITIELLI 
Diretor do Departamento de Administração  Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

Arquivo compactado em anexo. 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 
A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº____, com sede na 

cidade de ____________, à Rua_____ nº ____, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos por (nome do 

representante legal)___________________, (nacionalidade)___________, (estado civil)__________, RG nº 
 
______ e CPF nº __________, residente e domiciliado na cidade de ___________, à Rua ______, nº ____, DECLARA SOB AS 

PENAS DAS LEIS que esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no Edital de Pregão n.º 060/16. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 
 
 
(Cidade), aos _____de___________2016. 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DA EMPRESA  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  
CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 

 
Em papel timbrado da empresa licitante 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 

 
A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº____, com sede na cidade de ____________, à Rua_____ nº ____, neste ato representada na forma de seus atos 

constitutivos  por  (nome  do  representante  legal)___________________,  (nacionalidade)___________,  (estado 

civil)__________, RG nº ______ e CPF nº __________, residente e domiciliado na cidade de ___________, à Rua ______, 

nº ____,  interessada em participar no Edital de Pregão n.º 060/16, da Prefeitura Municipal de São  João da Boa Vista, 

DECLARA SOB AS PENAS DAS LEIS que nos termos do § 6.º do artigo 27 da Lei n.º 6.544, de 22 de novembro de 1.989, 

encontra‐se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal. 

 
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 
 
 
(Cidade), aos _____de___________2016. 
 
 
 

_______________________________________  
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  
CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Em papel timbrado da empresa licitante 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº____, com 

sede na cidade de ____________, à Rua_____ nº ____, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos por 

(nome  do  representante  legal)___________________,  (nacionalidade)___________,  (estado  civil)__________,  RG  nº 

______ e CPF nº __________, residente e domiciliado na cidade de ___________, à Rua 
 
______, nº ____, interessada em participar no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n.º 060/16, DECLARA 

SOB AS PENAS DAS LEIS que não está impedida de contratar com a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos 

termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea 

pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato impeditivo à sua habilitação. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 
 
 
(Cidade), aos _____de___________2016. 
 
 
 

_______________________________________  
NOME DA EMPRESA  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  
CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 

 
Em papel timbrado da empresa licitante 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
(a ser entregue juntamente com o credenciamento) 

 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/16 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 125/16 
 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 
 
OBJETO: ***. 
 
 
A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº____, com sede na 

cidade de ____________, à Rua_____ nº ____, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos por (nome do 

representante legal)___________________, (nacionalidade)___________, (estado civil)__________, RG nº ______ e CPF 

nº __________, residente e domiciliado na cidade de ___________, à Rua ______, nº ____, DECLARA SOB AS PENAS DAS 

LEIS, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é microempresa ( ) ou empresa de pequeno 

porte ( ), nos termos do enquadramento previsto nos  incisos I e  II do artigo 3º da Lei Complementar nº: 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 
(Cidade), _____ de __________________ de 2016. 

 
 
 

_____________________________________ 
 

NOME DA EMPRESA  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

_____________________________________ 
 

RG DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
_____________________________________ 

 
CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 
O Município de São  João da Boa Vista,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 46.429.379/0001‐50,  com sede na Rua Marechal 
Deodoro, nº 366, Centro, CEP: __________, São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, devidamente representado, e a EMPRESA ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
___________________,  doravante  designada  simplesmente  CONTRATADA,  por  seu  representante  legal 
__________________________têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento o contrato 
de prestação de serviços, decorrente do Pregão Presencial nº __/16 objeto do processo administrativo nº 125/16, com as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de ******, na conformidade do Edital da Licitação que, com seu Termo de 
Referência do mencionado processo, integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os modos, fins 
e efeitos legais. 
 
1.1 ‐ O objeto do presente contrato deverá ser realizado no local e condições constantes no Anexo I do Edital, correndo 
por conta da Contratada as despesas de  tributos, encargos  trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação do 
serviço. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Este Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
3.1. O início da prestação dos serviços não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
da Ordem de Serviço Inicial e da Nota de Empenho, condicionada sua eficácia a publicação do extrato do contrato no Jornal 
Oficial do Município.  
3.2. A implantação e início da prestação dos serviços deverão obedecer aos Anexos do Edital e deverão ser executados nos 
locais e endereços indicados no Anexo I – Termo de referência do edital do PP 060/16, parte integrante deste contrato 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 – No recebimento dos serviços serão observados os preceitos dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
A  fiscalização e o  acompanhamento da execução do objeto do  contrato,  com  fundamento no art.  67 da  Lei  8.666/93, 
caberão ao Contratante, que a seu critério, e por meio de servidor designado para as funções de Gestor e Fiscal, que deverá 
exercê‐lo de modo amplo,  irrestrito e permanente em todas as  fases de execução das obrigações,  inclusive quanto ao 
desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo do dever de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  –  A  CONTRATADA declara  aceitar,  integralmente,  todos  os métodos  e  processos  de  inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade 
integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução das prestações a que se obrigou, suas 
consequências e implicações perante terceiros. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 
Dá‐se ao presente contrato o valor mensal de, perfazendo o valor total anual de. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESPESA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão pela dotação orçamentária nº 15.03‐339.039, do Departamento de 
Saúde. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1 – Os pagamentos decorrentes dos serviços executados serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, até o 
10º  (décimo)  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  do  serviço  prestado,  mediante  apresentação  da  nota  fiscal/fatura, 
devidamente atestada pelo Departamento de Saúde. 
8.1.1 – No ato do pagamento serão efetuadas as retenções dos valores devidos, de acordo com a legislação em vigor. 
8.1.2 – Não serão aceitas, em hipótese alguma, notas fiscais de serviços não executados. 
8.2 – A nota fiscal não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa para as correções necessárias, com as informações 
que motivaram sua rejeição. 
8.3 – A devolução da nota fiscal não aprovada pela Prefeitura, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 
suspenda a execução de quaisquer serviços. 
8.4 – A empresa  fica obrigada a comprovar, mensalmente, o pagamento dos salários e dos encargos sociais  (Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social) em benefício dos seus funcionários, sob pena de rescisão contratual e 
suspensão do pagamento, até 20 (vinte) dias após o pagamento de qualquer parcela referente ao contrato em execução. 
A  empresa  informará  no  início  dos  serviços,  o  quadro  de  funcionários  designados,  devendo  comunicar  posteriores 
alterações; tal lista deverá ser conferida pelo órgão administrativo responsável que anexará cópia dessa lista em todas as 
faturas  por  ocasião de pagamentos. A  comprovação  será  feita  através de  certidão negativa de débitos,  expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 
8.5 – As despesas decorrentes desta licitação para os exercícios de 2016 e 2017 serão suportadas pelas dotações próprias 
constantes da respectiva lei orçamentária. 
8.6  ‐ Os documentos  fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal de São  João da Boa Vista, 
CNPJ/MF nº 46.429.379/0001‐50, e endereçados ao Setor de Almoxarifado, situado na Av. Dr. Durval Nicolau, 125, Jardim 
Priscila, São João da Boa Vista, SP, CEP 13874‐122. 
8.7 ‐ Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para pagamento, prosseguindo‐se 
a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
O preço contratado somente sofrerá reajuste se houver prorrogação do contrato após 12 (doze) meses e se reajustado o 
índice utilizado será o INPC, ou outro que vier a substituí‐lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
10.1 ‐ Executar fielmente o ajustado, executando os serviços dos bens descritos na Cláusula Primeira deste instrumento; 
10.2  ‐  Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  deste  Contrato,  sem  prévia  e  expressa  anuência  da 
Administração. 
10.3 ‐ Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.4 ‐ Arcar com as despesas de transportes, seguros, impostos, taxas e outras que eventualmente venham a recair sobre 
o objeto deste contrato, até o seu término. 
 
São obrigações da CONTRATANTE: 
10.5 ‐ Prestar todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do presente instrumento; 
10.6  ‐  Atestar  a  Nota  Fiscal/  Fatura  de  acordo  com  os  serviços  efetuados,  quando  em  conformidade  com  o  presente 
contrato, encaminhando‐a ao setor competente para as providências relativas ao pagamento; 
10.7 ‐ Fiscalizar a execução do ajuste, providenciando a emissão da "Ordem de Serviço", bem como as demais solicitações 
escritas. 
10.8  ‐ O  restabelecimento do  equilíbrio  econômico‐financeiro  inicial,  em  caso  de  alteração unilateral  do  contrato  que 
aumente os encargos da CONTRATADA. 
10.9  ‐ A Contratada e  a Contratante acordam, por este  instrumento, que o  valor mensal  a  ser honrado pelos  serviços 
decorrentes deste instrumento, é definido na Cláusula Sexta.  
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10.10  ‐ Designar  a  área  responsável pela  gestão do  contrato e  acompanhamento do  fornecimento disponibilizando os 
respectivos telefones de contato à Contratada; 
10.11 ‐ Ficam designados os seguintes servidores como gestores do presente contrato:  

a) Do Departamento de Assistência Social, o(a) Servidor(a) ______________________ ; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA‐PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1 ‐ No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, o Município, sem prejuízo das perdas e danos 
e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as seguintes sanções: 
11.1.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7.º da Lei 
federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES. 
11.3 – Em caso de inadimplemento total ou parcial, bem como a execução do contrato em desacordo com este edital, salvo 
os previstos em Lei, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, além 
das seguintes, como segue: 
 
a) advertência; 
b) multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da fatura mensal; 
c) multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso ou falta de prestação de serviço, calculada sobre o valor da 
fatura mensal, até o limite de 10% (dez por cento); 
d) suspensão temporária de participação em  licitação e  impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 
e) Declaração de  inidoneidade para  licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que  será  concedida  sempre  que  a  licitante  ressarcir  a  Prefeitura Municipal  de  São  João  da  Boa  Vista  pelos  prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
11.3.1 – A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de atraso na execução ou falta de prestação do serviço 
do contrato, a Contratada incidirá na multa estabelecida no item b o valor total do contrato e, por conseguinte, haverá 
rescisão contratual. 
11.3.2 – As sanções de advertência e suspensão temporária poderão ser aplicadas concomitantemente com a multa. 
11.3.3 – Da aplicação da penalidade, o licitante vencedor será intimado por escrito para, se desejar, apresentar recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da legislação vigente. 
11.4 ‐ As multas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o Município rescinda, 
unilateralmente, o Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis. 
11.5 ‐ As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à contratada ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
11.6 ‐ A aplicação de multa não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito do Município de rescindir de 
pleno direito o  contrato,  independente de  ação,  notificação ou  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA‐SEGUNDA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, com as consequências indicadas no art. 80, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93 e no contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA‐TERCEIRA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA‐QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES 
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A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 
obrigações  contratadas.  Responsabiliza‐se,  também,  pela  idoneidade  e  pelo  comportamento  de  seus  empregados, 
prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros. 
 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  A  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à 
legislação  tributária,  trabalhista,  previdenciária  ou  securitária,  e  decorrentes  da  execução  do  presente  contrato,  cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA‐QUINTA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA‐SEXTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de São João da Boa Vista ‐ SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 
 

 
São João da Boa Vista, ____ de ___________ de 2016. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Contratante 

 
 
 

_____________________________ 
 

Contratada 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: ___________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 

ENTIDADE CONTRATADA:  

CONTRATO Nº. ___/16 

OBJETO:  

 

Na  qualidade  de  CONTRATANTE  e  CONTRATADA,  respectivamente,  do  ajuste  acima  identificado,  e,  cientes  do  seu 

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para  fins de  instrução e  julgamento, damo‐nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o 

caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 

e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando‐se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

São João da Boa Vista, __ __ de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

* 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

* 

Diretora do Departamento de Saúde 

*** 

CONTRATADA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 
Empresa: 
 
CNPJ: 

 
Inscrição  Estadual: 

Endereço:  Bairro: 

CEP: 

Telefone: e‐

mail: 

Cidade: Fax: 

 
Pelo presente formulamos proposta  comercial  para o  Pregão n.º 060/16 para  Contratação de Empresa especializada 
para o  fornecimento de ******, conforme especificações constantes no Termo de Referência que  integra este edital – 
Anexo I, em todos os seus  termos e condições,  com as quais concordamos em todos os seus termos 
 

Descrição  Preço mensal  Preço total 
anual 

Fornecimento  de  solução  de  arquivamento,  emissão  de  laudos  e 
distribuição  de  imagens  médicas  (PACS),  através  de  locação  de 
software PACS e armazenamento em servidor de imagens. 

   

 
Valor mensal por extenso (___________________)  
Valor anual por extenso (___________________)  
Prazo de início dos serviços: Não superior a 30 (trinta) dias contados da emissão da Ordem de Serviço inicial. 
Condições de pagamento:  
Validade da proposta não inferior a 60 dias 
 

Declaro que nos  preços  propostos  estão  incluídos  todos  os  tributos,  encargos  sociais  e quaisquer  outros  ônus  que 
por  ventura  possam  recair  sobre  o  fornecimento  do  objeto da  presente  licitação  e  que  estou  de  acordo  com 
todas  as  normas  da  solicitação  de propostas e seus anexos. 
 
Declaro que também estão inclusos no Módulo Gestão os serviços de Análise e Documentação dos Macroprocessos da 
Secretaria Municipal de Saúde, Operacionais e Administrativos, conforme especificações do Anexo I. 
 

 

Data 

_    (assinatura 

do  representante  legal/carimbo) 

 

 


